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 Saneamento na América Latina: 
 
 

 - População de 630 milhões de pessoas; 
 
- 65% têm pleno acesso à água potável: (230 milhões de pessoas não 
     tem    acesso à água potável); 
 
- 22% tem acesso ao saneamento pleno; 

 
- 72 milhões não tem acesso a um banheiro decente em suas casas; 

 
- Em torno de 15 milhões de pessoas realizam as suas necessidades básicas ao 

ar livre; 
 

- 541.000 t/dia de resíduos sólidos são gerados na região, sendo que   40 
milhões de pessoas  não tem acesso a coleta de resíduos. 
 

 
  
 

 

 Fontes: CEPAL-ONU, FAO e JMP- BID 



 Saneamento no Brasil: 
 

 
 - População de 213,4 milhões de pessoas (IBGE,2025); 
 
- 85% têm pleno acesso à água potável: (32 milhões de pessoas não 
     tem  acesso a agua potável); 
 
- 90 milhões não tem acesso a coleta e tratamento de esgotamento sanitário; 

 
- 3,55 milhões de brasileiros não tem acesso a um banheiro decente em suas 

casas (Funasa,2024); 
 

- Em torno de 1,2 milhões de pessoas realizam as suas necessidades básicas ao 
ar livre (Funasa), 2024; 
 

- 81.600 t/dia de resíduos sólidos são gerados na região, sendo que 
aproximadamente  19 milhões de pessoas  não tem acesso a coleta de 
resíduos (IBGE2022-2024). 
 

. 

 

  

 

 



- Quase 32 milhões de brasileiros não têm acesso à água tratada; 

 

 

http://noticias.uol.com.br/midiaglobal/nytimes/ult574u3002.jhtm
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Segurança hídrica : Substituição e melhoria nas redes de abastecimento de 

Comunidades Urbanas periféricas. 
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 Fotos : OPAS/OMS e Edmar Chaperman, Funasa. 
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Brasil Centro-Oeste Norte Nordeste Sudeste Sul 

Rede geral ou Fossa séptica ligada à rede Fossa séptica não ligada à rede Outro tipo 

Distribuição (%) dos domicílios, segundo a forma de esgotamento sanitário – 
Brasil e Grandes Regiões – 2024 

•  Na Região Norte, o percentual de outro tipo de esgotamento (36,4%) foi superior ao acesso à rede geral (31,2%). 

•  As regiões Norte e Nordeste concentravam 64,3% do total de domicílios do País que tinham como forma de 
escoadouro dos dejetos provenientes do banheiro ou sanitário a fossa rudimentar, valas, rios, lagos ou o mar, entre 
outras formas (diferentes de rede geral ou fossa séptica). 

https://sidra.ibge.gov.br/tabela/7192 



- Em 2024, o Brasil registrou 344,4 mil internações por Doenças Relacionadas ao Saneamento 
Ambiental Inadequado (DRSAI), custando mais de R$ 170 milhões ao SUS.  

 
- A dengue liderou com 168,7 mil casos, seguida por infecções feco-orais (diarreia/amebíase), afetando 
principalmente crianças de 0 a 4 anos (53,7/10 mil hab.) e idosos. 
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 As Políticas de Atendimento à 
Universalização do Saneamento: 

 
 
   

  
 

        - Levantamento detalhado das Ações do Governo Federal no âmbito do Saneamento 
Ambiental (2002); 
        - Relatório das Iniciativas para articulação das Ações de Saneamento Ambiental 
(2003); 
        - Ministério das Cidades (2003); 
        - Lei nº 11.445(2007); 
        - PLANSAB (2013); 
        - Lei nº 14066 (2020). 



Lei nº 11.445/2007 (Marco Legal e Regulatório do saneamento básico) 

Estabelece a Política Federal de Saneamento Básico e define critérios e requisitos 
para acessar aos recursos federais; 

Estabelece diretrizes nacionais - Conjunto de regras para a gestão: (planejamento, 
prestação, fiscalização e regulação) dos serviços de saneamento básico, submetida 
ao controle social; 

Estabelece como princípio fundamental a garantia do acesso de forma Universal e 
integral; 

Estabelece a instituição do controle social: por meio da instalação dos conselhos 
estaduais e municipais com o objetivo de implementar a participação e o controle 
social sobre a processos de formulação, implementação e avaliação das políticas 
públicas e sobre a gestão dos serviços de saneamento básico; 

Estabelece a transparência nos atos e ações da gestão dos serviços; 

Estabelece a integração com outras políticas públicas e planejamento por bacias 
hidrográficas. 
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- Com a intenção declarada de enfrentar  e garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico até 
31 de dezembro de 2033, o Poder Executivo 
Federal promoveu, a partir da aprovação da Lei n. 
14.026, de 15 de julho de 2020, profundas 
alterações na Lei Nacional do Saneamento Básico 
(LNSB) - Lei n. 11.445/2007, conhecida também 
como o Marco Legal do Saneamento Básico. 

https://www.scielo.br/j/rbeur/a/4p8S9TkTDGccnVHDmgxJS4Q/?lang=pt
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ANA como órgão regulador de referência; 

Lei nº 14.026/2020 

Regionalização da gestão dos serviços - prestação regionalizada. 

Obrigatoriedade de comprovação da capacidade econômico-financeira e 
revisão  dos contratos existentes para inserir metas de investimentos e 
universalização (99% em água e 90% em esgoto) até 31/12/2033; 

Desestatização do setor - Ampliação das privatizações, concessões e PPPs 
com Formação de oligopólio e financeirização do setor; 

A Lei 14.026/2020 que alterou o Marco Regulatório (Lei nº 11.445/2007) e os seus 
Decretos criaram muitas dificuldades para as empresas públicas de água e esgoto e 
facilidades para o setor privado;  

Proibição da gestão associada de serviços públicos e do Contrato de 
Programa entre empresa pública estadual e municípios; 

Água e esgotamento sanitário não figuram como direitos humanos; 

Os componentes dos saneamento básico não são tratados de forma 
integrada e  o Controle social limitado; 



 - Concessões e parcerias público-privadas (PPPs): são contratos administrativos 
entre o poder público e uma empresa privada para a prestação de um serviço público por 
um tempo pré-determinado. 
 
 - A empresa privada faz os investimentos necessários e assume os riscos da 
exploração da atividade, remunerando-se exclusivamente por meio da cobrança de tarifas 
dos usuários e/ou da exploração de eventuais receitas acessórias (não tarifárias). No final 
do contrato, os ativos concedidos retornam para o Estado, que poderá administrá-los ou 
concedê-los novamente. 
 
 - Nas PPPs existe contrapartida. Nesse caso, a empresa não se remunera apenas 
pelas tarifas dos usuários. O poder público complementa a receita, como forma de 
garantir uma tarifa mais baixa ou até mesmo sem tarifa à população. 
 
 - Na privatização, o governo vende ou repassa ativos para a iniciativa privada por 
um período indeterminado. 
 

Fonte: Estado do RS, 2019 

Concessões, Privatização, Gestão Pública Direta:  



 - Prestação Direta: O titular do serviço de saneamento 
pode prestar diretamente os serviços públicos de saneamento  
básico por meio de órgão titular do serviço da administração 
direta  ou por autarquia, empresa pública  ou sociedade de 
economia mista  que integre  a administração indireta do próprio. 
Art. 2, inciso I do Decreto Federal n. 11.599/2023 . 
 
      Fonte: Aloísio Zimmer, 2024. 



 - Deve-se ressaltar que, apesar de realizar inúmeras alterações no 
texto de 2007, a Lei n. 14.026/2020, não pode ser tida, juridicamente, como 
um “novo” marco regulatório do setor, posto que não revoga ou substitui 
integralmente a Lei n. 11.445/2007. Inclusive, em sua ementa é possível ler 
que a Lei n. 14.026 apenas “atualiza o marco legal do saneamento básico [...]” 
(Brasil, 2020). 

 - Seus pilares centrais – o fim dos contratos de programa, a licitação 
obrigatória, a regionalização forçada em blocos e a imposição de metas de 99% 
para água e 90% para esgotos até 2033, copiadas e distorcidas do Plansab – 
foram desenhados com o claro propósito de inviabilizar as companhias estaduais 
de saneamento.  

 - A regionalização, no formato atual, retira a titularidade e autonomia 
dos serviços municipais de saneamento e força processos de concessão. 



A regionalização do saneamento de acordo com a Lei n° 14026/2020 está 
contribuindo para a universalização do saneamento? 

APROVAÇÃO DE LEGISLAÇÃO E PANORAMA NOS ESTADOS  

• 24 estados com Leis aprovadas. 
  Exceções: - Amapá           Modelagem anterior 
                  - Rio de Janeiro            Regionalizado parcialmente devido a concessão 



Situação da Regionalização do Saneamento: 



 Fontes : DRHS-RS e SMARH-TO. 

 Modelo de Regionalização do Tocantins:  

 Modelo de Regionalização do Rio Grande do Sul:  
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 Concessão / PPP 

Concessões, Privatizações e PPPs: 
Projetos regionais de licitação realizados e previstos - 2020 a 2027 

2

7 

12 estados brasileiros concluíram projetos de 
concessão, privatização ou PPPs, resultando 
em 24 contratos que envolvem 1.681 
municípios. 

Dos 12 estados com projetos concluídos: 4 
firmaram contratos de PPP (CE, ES, MS e PR) 
e 8 transferiram o controle para empresas 
privadas, sendo: 6 por concessão: (AL, RJ, AP, 
SE, PI e PA) e 2 por  privatização (SP e RS). 

Com os projetos previstos até 2027, 
empresas privadas devem passar a atuar em 
2.984 municípios, distribuídos em 19 estados 



Ranking dos 20 Melhores Municípios do Saneamento em 2025: 



Ranking dos 20 Piores Municípios do Saneamento em 2025: 



 Considerando a regionalização da prestação dos serviços de saneamento 
no formato da legislação atual temos  convicção que o modelo imposto 
inviabilizará a universalização, isso se dá pela expertise das  inúmeras que 
autarquias na prestação pública municipal, dentre elas, podemos citar em Minas 
Gerais: Uberlândia, Poços de Caldas, Juiz de Fora, Passos, Uberaba; em São Paulo: 
Campinas, Jundiaí, Ribeirão Preto, São José do Rio Preto, Jaboticabal, Penápolis; 
Rio Grande do Sul: Caxias, Pelotas; e outros diversos pares no Brasil. 
 
  A regionalização deve ter um modelo que possibilite a universalização e 
não ao contrário, o que podemos observar com a aprovação de Legislações em 24 
estados, que regionalizar municípios com diferentes realidades e não limítrofes, 
apenas para cumprir a Legislação, não alcançará o objetivo esperado em um 
espaço de tempo determinado. 
 



- A conclusão irrefutável é que o modelo imposto pela 
Lei 14.026/2020, longe de ser o caminho para a 
universalização, é, na verdade, a sua mais profunda 
negação, ao sacramentar a exclusão dos mais pobres, 
das populações periféricas e rurais, e ao inviabilizar 
modelos alternativos e bem-sucedidos de gestão, como 
o SISAR – Sistema Integrado de Saneamento Rural e a 
prestação dos serviços municipais. 



Por tanto, um Prestador de Serviços de Saneamento 
(Público ou Privado) deve primar: 

•  Eficiência;  
• Funcionalidade; 
• Ética; 
• Universalização do Saneamento independente da                

Condição Social; 
• Cumprimento das metas e investimentos propostos 

nos contratos; 
• Compromisso com o interesse público; 
• Diálogo franco e democrático. 

 



 Foto : Paulo Robinson Samuel. 

Senhora  Eloi de Souza Ferri  



Só quem carrega o próprio balde, 

sabe o valor de cada gota d’água. 



Contatos: 

 

Engº Paulo Robinson da Silva Samuel 

 

Email: paulo.samuel@gmail.com 

 

Telefones: +55 51 9998736 

 

mailto:paulo.samuel@gmail.com

